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1. Com relação ao despacho constante da p£. 5 , temos a in

formar que a interdição da área dos Araras sugerida por esta Aju- 

.dânciae a seguinte: área compreendida entre os km 100 ao 145? ao 

Sal da Rodovia Transamazonica, partindo do final das colonias do 

. lííCEA de pequenos agricultores, aproximadamente 15 km da margem 1

da Estrada, daí seguindo-se uma reta do loa 100 ao Hio .Xriri e ou

tra do km 145 até o l r i r i ,  estamos anexando um croquis 'para um ne 

liior entendimento. : - r

:‘2 ,j í'- A interdição pra pretendida não d-̂ ve ser em caráter' de-

. ; | jfinitivo, pois so estamos visando a segurança d0s trabalhos de' a-

tração', "bem como ser a atual área de perambulação desses índios , 

podendo haver alteração da área solicitada, após a realização do 

contato com o grupo,

Eia, 07 /12 /77
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